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oBJETO: AQUTSIÇÃO DU, COMBUSTÍræIS Dr\¡EnSOS, DESTINADOS A M,¿\NUTENÇ¡rO núnu,
oos vnÍcULoS VINCULADoS E PERTENCE,NTE,S AS DIVERSA,S UNIDADES ADMINISTRA,I]VAS
(SECRE,TARIAS E, AUTARQUIAS) DA PRtrF-EITURA MUNICIPAL DE LIIVIOEIRO DO NORTE,
I{ERE,RENTE AO EXERCICIO DE 2024.

ÓnCÃOS PARTICIPANTES DA A.R,P: Secretaria cle Saírcle (SECSA); Secretaria de Desportos c Juventude
(SESPORT); Secretaria de Governo (SEGOÐ; Secretaria de Finanças, Orçamento e Planejamento (SEFIN);
Instirr.rto Municipal do Meio Ambiente (IMMAB); Sectetaria de Infraesttuturâ e Utbanismo (SEINFRA);
Secretaria de Culhrra e Turismo (SECULT); Secretatizr de Aúvidades Econômica, lìecttrsos Flíddcos e Energia

(SBMAE); Secretaria cle ,{ssistêncie Social, PolíLicas Públicas, N{ulheres, Crianças, Aclolescente e Pessoas com

Deficiência (SEMAS); Secretaria de ficlucação Básica (SEMEB); Scctctarit de Captação cle Rectrrsos Financeiros,

Gesrão, Convênios e Recursos Ilumanos (SEGESP); Superintendência Municipal clo TtânsiLo (SUTRAN).
ÓncÃo GERENCIADOR DAA.R.P.: Secretaria cle Saírcle (SECSA);
TIPO DB LICITAÇÃO: Menor preço por lotc;
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação será etn catátet sigiloso, conforme arL. 15 c]o Decreto

10.024/19;
FORNECIMENTO: Por demanda;
LICITAçÃO: O procedimento de que tratíì o presente eclital;

LICITANTE: Pessoa Juddica que patticipa clesta l.icitação;

HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualiFrcação técnica e econôtnico-fitnanccita e

regulariclacle fiscal que seja exigida neste edital, do venceclor cl¿ fase de proposta dc pteços;

ADJUDICATÁ.RIA: Pessoa jurídica venceclora cla )icitação, à qr"ral setá adjudicaclo o sett objeto;

CONTRÄTANTB: O lvlunicípio de LIMOEIRO DO NORTE qtre é signatário clo instrumento contlatual;

CONTRATADA: PessoaJurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, c é signatátia clo conttîto corn â

Adrninistração Púrblica;

PREGOEIRO: Serwiclor ou nomeaclo, clesignado por ato clo tinlar do Poder Executivo lvlunicipal, qtte realizat'ít os

proceclimentos de recebimento das propostas de preços e cla doctrmentação de habilitação, abettura, condução clos

procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menot Preço, adjudiceção, quanclo não

ilouu.t recurso, elaboração claata, condtrção clos trabalhos da ccluipe cle apoio e tecebimeuto dc impugnação to
edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: trquipe designada por ato do ritular clo Poclet Exectttivo Municipal, formacla Por' no

rnínimo, 02 (cloi$ servidores que grestarão a necessária assistênci¿ o Ptegoeiro clurante a realização clo pregão;

AUTORIDADB SUPBRIOR: É o tinrlar do órgão ou enúdade c1e origem desta licitação, incumbido <le deltnil o

objeto da licitação, elaborar seu termo cle referência, orçamcnto e instrumento colìvocatór'io, clecidir sobre

impugnação ao edital, determinar a al:ertura cla licitação, clecidir os recursos contra atos do Prcgoeito, acljuclicar o

ob¡.tð ao venceclor, no caso de iutcqrosição cle recurso, homologar o restrltaclo da licitação por tncio eletrôtrico e

pronrover a celebtação clo contrato;
PMLN: Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE;
D.O.M,: Diátio Oficial clo Município;

{.R.Pa: Ata c{e Registto de Preços;
ónCÃO PROVÈDOR DO SISTEMA: Bolsa cle Licitações c Leilões, cntidrrcle couveuiacla com o lvlunicípio de

LIMOEIRO DO NORTtr mediante 'I'ermo cle Àpoio 'Iécnico-Operacional,

lrftp. : / / n f f c,rmlru / Í-Irr :r.ll-ú Ìpblic¡\ggss.@ "Aces s o I clen ti fic¿clo no link -
acesso prrblico.

oRIGEM, 1\{oDALIDAI)8, CRITÉRIO DE JULGAMBNTO E DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
O prese¡tË termo de referência é oriundo cla Solicitação de Despesa proceclente clas Sectetadas,/Atrtarquias

reqr.risitantes, conforme especiFtcação clo item abaixo discriminado.
f)everá ser acloracla n *ãdo[.]^de licitatóda PREGÃO na forma ELETRÔNICA PARA SISTEMA DE

ANEXO I
TERMO DE REFERNNCIA UhIIFICADO

REGISTRO DE PREÇOS, tendo com ctitério cle to: MBNOR I'REçO POR LOTE, tudo

funclanrento cla Lei llederal n" 10.520, cle t7 /07 /2002 -I-ci e tem
conl
ria a

,N
,t.
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Lei no 8,666 , cìe2110611993 e aketações postetiores - Lei de Licitaçoes, da Lei no 8,078, de11l09l1990 - Cóctigo

de Defesa do Consumidor, Decreto n" 6.204/07, Lei Cornplementat n" 123 dc 14 de dezembto de 2006, Lei
Complementarn"T4T de0TdeAgosto de20T4,LciComplementarn" 755/20t6,de27 deoutubro de20t6,Decreto
Federal no 70.024, de 20 de setembro de2079, Decteto lt{unicipal n" 039 de 02 de outobro de201,7, Lei Federal

12.440 de 07 de julho de 2011 que ahera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas

pertinentes.

JUSTIFICATIVA
Em cumptimento ao Artigo 6o, Inciso IX da Lei 8666/93, altetada pela Lei 8883/91, ao disposto no Attigo 3",

incisos I, II e III da Lei 10.520/2002 elaboramos o presente Termo dc lìeferênciapata. nortear a Aquisição de

combustíveis cliversos, pâra que no procedimento legal, seja efenrada a seleção de proposta mais vantajosaPare"a

Administração Pública Municipal, tendo por Ftnalidade definit elementos que norteiam a contatação de emptesa

que pratique preços de mercado e qualidade nos prodntos, r'isando à formação de conttato, para atencler as

necessidades das Diversas Uniclades Administraúvas, lrecessátias ao consumo refetente ao exctcício de2024/2025'

A aquisição que faz-se necessária par:a o abastecimento da frota de veículos das Diversas Unidades Administrativas

do município de LIMOEIRO DO NORTtr p^r^ o exercício de2024/2025,pan o deslocamcnto dos serwidotes de

suas unidades básicas, no cumpdmento de suas atividades finalísticas, bem corno nos deslocamentos diários dos

munícipes, e, principalmente para:

a) dar suporte ao desempenho das atividades de desenvolvimento e acompanhamento nas mais cliversas ações

executadas pelas Unidades Administrativas na sede do mr,rnicípio e em todos os f)isuitos como taml¡ém nos

municípios ãircunvizinhos e até a na capital do Estado do Cearít (viagens) necessário ao bom desenvolvimento da

adminisuação;
b) facilitar e gerenciat o al¡astecimento dos veículos da Administração rnunicipal, aclministranclo e acompanhando

as autorizações de abastecimento;
c) flexibilizar o sistema de abastecimento, com qualidade e Preços adequados;

d) operacionaizat e cenftaltzar as informações sobre o abastecimento, visando à obtenção de clados precisos a

respeito do referido consumo;
e) disponibilizar às diversas Unidades Administraúvas atendimento rápiclo e eficaz;

oBJETTVO
,A,tender assim às normas legais em vigor, proporcionando de forma eÍtcaz a continuiclades clos trabalhos que o

Poder Execurtivo do Município cle LIMOEIRO DO NORTE vem desenvolvendo e Ptomovendo, que

consequentemente depende dos meios de deslocamento dos gestores, equipes técnicas, alunos e demais Pessoas

envolvidas nas atividades das diversas Secretarias e órgãos ligados as mesmas, que executam em divetsas ações,

programas e proietos relacionados à prornoção e o desenvolvimento social do cidadão, e Para tanto necessita muitas

vezãs do deslocamento de pessoal, o que fatâ pot meio de transporte getando uma demanda de combustíveis ao

qual pretendemos adquirir por meio de conftatação oriunda de procedimento administtativo que selecione a

froposta mais vantajosa e que atenda às necessidades da administração municipal do Município de LIIvIOEIRO DO
NORTE.

ESPECTFICAçÖBS DOS LOTES

LOTE ÚNrCO 1*¡

QTE.UND.DO PROITEM

LITRO 557.00001
TvIULTIF-UNCIONÀIS E DISPERSÅNTES QUÍMICOS, EXCLUSIVO REDUTOR DE
ÀTRITO. PRESEN Ç,å, D E,A,NTIC ORRO S IVO S E,{NTI OXID,dNTES. DEN SIDÀDE
GERAL VÀRIÅ DE 700 ¡770 G/L;POSSUI 25%DE ETÀNOLÀNIDRO.

TIPO A COÀ,fPOS1ä POR ,\DITI\¡OSGASOLINA COMUM

LITRO

"é
.20002.

il¡usrlvpl., LÍMPIDo E ISENTo DE
IIvÍPUREZÀS,INCOLOR A ÀI\,I.ARELÀDÄ, ISENTO DE CORÀNTE,IUÀXIMÀ 30

NIG/L,tvt iXlnn 500 MICROSSIENIENS POR METryq DE 807,6 À.811,0 KG, A 20"c,

DE92'6À93,8..INPÀ,I,PHDE6,0À8,0,IuÁXIIosiltdztoo@
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LITRO 929.00003.
ÓT,Bo DIESEL S.10, COtr{ TEOR DE ENXOFRE COÀf NO ÀL\XIMO IONIG/I(G,
DE ÀCORDO COM,{, RESOLUÇÃO ¡Np N' 50 DII 23/12/2013

1*¡aD POR REALIZADA NO ATO CONTRATUAL

JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAçÃO DOS LOTES

Justifica-se o critédo de julgamento da licitação ser o MENOR PREÇO POR LOTE Por ser aquele que melhot
reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o rnais viável, tendo em vista que os serviços

agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores insignificativos, e o seu

agrupamento petfaz um valot rnaior a ser cotado, scndo urn atrativo aos licitantes, ptoporcionanclo uma maior

cconomia de escala, melhora na padtonização, logística e getenciamento dos serviços, já que a unidade gestora

solicitará o objeto a um número menor de fomecedor, bem como maior agilidade no julgamento do ptocesso. A
tealizaçã,o cle divcrsas contratações através do critério dc julgamcnto menor pteço Por Item, para o obieto em tela

sc torira inviável por cliversos fatores como: Falta cle padtonização, necessidades de mtútos servidores para getenciar

e Ítscalizat os diversos contratos, perca dc cconomia cle escala e inviabilidade técnica, além <lo númeto reduzido

de servidores para gerencias os cliversos contratos possíveis. Destatte, podemos concluir que a definição do objeto

da licitação pública e as suas especificidades são discticionárias, competindo ao agente administrativo avaliat <r

que o interesse público demanda obter mecliante a contratação.

Aceditamos, inclusive, que tal agrupamento (N{ENOR PREÇO POR LOTE) irá resultar em considerável ampliação

da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim aumeutat a

probabilidade de que a Administação venha a celebrar contratos mais vantaiosos, tendo em vista que ela receberá

mais propostas, beneFrciando a eFrciêrrcia dos conffatos administrativos, A Administração, com essa decisão

justiFrcada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no fornecimento

de todas as peças licitadas, bem como factJtter- e otimiz.ar a gestão do conttato, pois caso os itens sejam divididos

entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles ¡roderá comprometer todo o planeiamento da

prestação de serviços objeto da presente contratação, quc visa atcnder o interesse Público.

Importantc salierrtar ainda que esta Administração pretenclc conúat^tservigos que no setr contexto geral são da
mesma tratrtteza, tendo a cetteza que aglutinanclo os itens em LOTES poderá gerar aos licitantes ganhaclores uma

maior economia de escala que, certamente, setá trlduzida em menores preços em suâ ProPosta global.

Sobre este tema, podemos citar a obra *Tinat Polênit;o¡ sobre Licitaçõu e Contratol',vários autores, cla eclitora Malheiros,

napâgqna 74, o seguinte trecho:

"(,,) e- genl, a economia de escala é insftumento fiindamental pan
dimÍnuição de custos, Quanto maior a quantidade a ser negociada, menot
o custo unitátio, que en decotência do banteamento do custo da prcdução
(economia de escala na indústuÍa), guer Porgue há diminuição da margem
de lucro (economia de escala genlmeflte encontÍada no comércio)".

Corrobora do entendimento supÍârnencionado, em julgado, o TriT:unal de Contas da União, quando cleciclitr pelo

indefedmento de pedido de divisão do objcto licitado emitens, pot co¡siclerar que a reunião do obieto etn unr útrico
item, clesde que devidamente justif,rctda pela área demandânte ou pelo Pregoeito, afasta a possibilidade de testrição

indevida à competitividade. (Acótdão 7.t67 /201,2 -TC 000/31/201,2-5 - TCI-I - Plenário - Rclator: JoséJorge).

Essa r¡esma Corte se pronunciou attavés do Acórdão n" 732/2008, no seguinte sentido:

" ,.. a guestão da viabitidade do ftacionamento deve ser decidida com base

em cada caso, pois cada obra tem as suas especificidades, devendo o gestor
decidir analisando qual a solução mais adequada no conctetott

W
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Dessa fotma, vetifica-se que o entendimento clo Tdllunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto em itens

distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais vantajosa Para' ^
Administração Pública, desde que nãohaja restrição à competitividade,

Assim, dentro da competência discricionâria que é assegurada à Administração, optou-se por adotar o critério de

julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às necessidades e eFrciência administtativas no Presente
caso.

REFERENCIAL DOS PREçOS
Os preços de referência f.olrlm estimados com base nas cotações reaýzadas pelo Setot de Cotação de Preços do

Município de LIMOEIRO DO NOKIE/CE, alrexadas aos autos dcste ptocesso,

DA ASSINATURA DO CONTRATO
1- O N{unicípio de LIMOEIRO DO NORTE, com a intervcniência da SECRET,A.RIA/AUTÁ.RQUIA
REQUISITANTE, assinará contrato com a(s) vencedora(s) desta licitação, no ptàzo máximo de 05 (cinco) dias

corridos, contados da data da convocação expedida por esse 619ão, sob pena, de decair clo diteito à contratação,

podendo ser prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela patte, desde que ocorrâ motivo iustificado c aceito

t:t¿f:ii:iT:i. "."..dor 
se recuse injustiFrcadamente a assinar o conttato ou não apresente situação regular uo

ato da assinatura do mesmo, a autoridade supedor cleverá extinguir os efeitos da homologação e da adjr.rdicação

atr.avés do ato de rescisão e rctornuâ. os autos do processo o Pregoeiro, sem ptejuízo da aplicação das sanções

cabíveis.
3- O Pregoei to retotnarâ,as atividades de seleção de melhor proposta e convocatá outro licitante, observada a ordem

de qualificação e classif,rcação,panverificat âs suas condições de habilitação, e assim sucessivamente'

4- O licitante que, convocado dentro do prazo de valiclade cla stra proposta, não celebrar o contrâto, deixar de

entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução

de seu objeto, não mantiver a proposta, f.alhar ou frauclar na execução do coutrato, comportírr-se de modo inidôneo

ou cometer fraude ñscal, ficarâimpedido de licitar e contratar corn o Município cle LIMOEIRO DO NORTE e será

descreclenciado no cadastro do Mtrnicípio, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejtrízo clas mtrltas ptevistas em

edital e no contJâto e das clemais cominações legais.

DA FTSCAL IZLçirOB DAS ALTERAçOES DO CONTR.ATO
1 - A ftscalizaçäo do contrato dar-se-á nos termos do att, 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, serâ clesignado

representante para acompanhar e Ftscalizat a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas a exectrção e determinando o que fot necessário à rcgulanzação de falhas ou defeitos

observados.
2 - A fiscalização não exclui nem rcduz aresponsabilidade da contratadâ, inclusive Perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técuicas ou vícios tedibitódos, e, na ocotrência desta, não imphca

coriespon.alrilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidacle com o att.70 da Lei Federal

n" 8.666/93 e suas alterações.

3 - O representante da Administtação anotará cm registro própdo todas as ocortências relacionadas com a execução

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome clos funcionários à rcgolatização eventualmente

envolviclos, determinando o que for necessátio à regulatização das falhas ou defeitos obsewaclos e encaminhando

os apontamentos à autotidade competente Para as providências cabíveis,

4 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Eclital,'lermo de Referência e anexos poderá ser suprimido

ou acrescido até o limite de 250/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial da conttatação, facultacla a suptessão além

desse limite, por acordo entre as partes, confotme disposto no artigo 65, S 1" e 2 ", inciso II da Lei n" 8666/93.

5- No interesse da Administração, o valor inicial annhzado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido até

o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento), com fundamento no aft. 65, SS 1" . 2", daLei n" 8'666/93.
6- Â Licitante Contratada fica obrigada a aceítar, nas mesmas

se fizetem necessárias,

licitadas, os acréscimos ou supressões que

W
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7- Nenhum acréscimo ou supressão poderá excedet o limite estabelecido nesta concliçñ0, exceto as supressões

resultantes de acordo entre âs partes.

DA ENTREGA DO OBJETO E DA FORMA DE PAGAMENTO
1. Poderão ser hrmados contratos, que serão Úatados de forrna autônoma e se submeterão igualmente a todas as

disposições constantes da l-ei N'. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e tescisões.

2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de

ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao [citante vencedor, que indicatão os quantitativos a serem

entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessiclade e disponibilidade Ftnanceita

da CONTRA,TANTE.
2.1. A Ordem de Compra ernitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregtle ao

beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu núrmero de telefone, ou ainda

remetidt via e-mail ao seu enclereço eleffônico, cujos dados constem do cadastro municipal.
2.2, O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, opotnrnidade em que receberá o

atesto declarando o fornecimento, Os produtos serão fornecidos de imediato após emissão de ordem de

fornecimento dos locais de abastecimento þostos venceclores) do objeto deste instrumento.
2.2.7. O fornecimento será exigido que ocorra ininteruptamente durante às 24 (vinte e quatro) horas do dia, nos

casos de urgência e emergências.
2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fomecedor por vício de

quantidade, qualidade ou disparidade com as especiFtcações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos produtos
entfegues,

2.4, Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compta, observando rigorosamente as

especificações contidas no Instrurnento Conyocatório, no Tetmo de Referência e observações constantes de sua

proposta, l¡em ainda as normas técnicas vigentes,
2.5,Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida farura e nota fiscal em nome do da(s) unidade(s)

gestora(s) do Município de Limoeito do Norte/CE.
2.5,1. As informações necessárias para emissão da fauta e nota fiscal devetão ser requeridas jtrnto a(s) unidade(s)

gestota(s).
2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste eclital,

na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, clevendo ser de imediato ou no Ptazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades

cabíveis, na fotma da lei e deste insttumento.
3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigotosamente as especiÍtcações contidas

no Termo cle Referência, nos anexos desse insûumento e disposições constantes de sua proPosta de preços, bem

ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo Pagamento de todos os impostos, taxas

e quaisqner ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos jucliciais ou extrajudiciais,

sejam trabalhistas, previdenciários, ftscais c comerciais tesultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis,

inclusive com relação a terceiros, e aincla:

z) A r.epant, corrigir, renrover ou subsdruir, às suas cxpensas, no total ou em Parte, o objeto em que se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamcnte à Administração ou a terceitos, decotreutes de sua culpa ou

dolo na execução clo fornecimento, não exch.rinclo ou rcduzindo essa responsabilidade a Ftscalização ou o

acompanhamento pelo ótgão interessaclo.

4. O-pagamento somente será efetuado após o "íìtesto", pelo servidor. comPetente, da Nota Fiscal/Fatura

apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados,

4.1. O "atesto" ficacondicionado à verificação cla conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Conttatada

com os serviços efetivamente prestados.
5. Havendo erro na aptesentação da Nota Fiscal/Fatuta ou dos docttmentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficatá pendente até que a Contratada providencie as

mediclas ,at."ãorut, Nesta hipótese, o prazo p^n pagamento iniciar-se-â ap6s a comProvação da regulaÅzação da

situação, não acatetando qualquer ônus para a Contratante.

6. Setá efetuada a retenção ou glosa no Pagamento, proporcional à verificada,

cabíveis, caso se constate que a Contratacla:
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6.1. Não ptocluziu os resultados acotdados;
6.2. Deixou dc executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínirna exigida;
7. Antes do pagamento, a Contratanterca\zará consulta pataveÅficar a manutenção das conclições de habilitação

da Contratada, devendo o resultaclo ser impresso, autcnticaclo e juntado âo processo de pagamento,

8. O pagamento será efetuado por meio cle Ordem BancâÅa de Crédito, mecliante clepósito em conta corrente, na

agência e estabelecimento bancádo indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancâria pâta pagamento.

10, Ä Contratante não se responsabibzatâ por qualqucr despesa quc venl'ra a ser eferuacla pela Contratada, que

porventura não tenha sido acotclada no contr'âto.
11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma,tbtm ,Pata
o atraso, o valor devido deverâ ser acrescido cle encargos moratórios apurados com base na variação do Indice Geml
de Prcços - Disponibilidade Interna (IGP-DÐ, divulgaclo pela Funclação Getulio Vatgas, no pedodo compreenclido
entre a data prevista e a do efetivo pâgamento, adotando-sc o critétio 'tpr6-rata tetnporis" para 

^s 
atualizações nos

sr.rbpcríodos inferiores a 30(trinta) clias. ,

12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao Flndat os vínculos deste Contrato por esgotamento do objeto,
pot Frnal do ptazo ou tescisão conttatual.
13- Serão descontados de (forma integral ou patcelada) sobre o valor da faãxa, os v¿lores decortentes de

indenizações ou de multas eventualmente tegistradas.

DO PRBçO, REAJUSTE E EQUrLfnnrO ECONÔMICO - FINAIICEIRO
1. PREçOS; Os preços ofertados devem ser apresentaclos corn a incidência de todos os ttibutos, encargos

trabalhistas, previdenciários, f,rscais e comerciais, taxas, fretes, segtrtos, deslocamentos de pessoal, custos, e demais

despesas previsíveis qLle possam incidit sobte o fotnecimento, inclusive â margem de lucro.
2. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses,

hipótese na qual poderá ser utilizaclo o ínclice IGP-M da Fr,rndação Getúlio Vargas.

3. REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIIIO: Na hipótese de sobrcvirem faros imprevisíveis, ou

previsír'eis, porém de conseqüências incalculáveis, tctardrdores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do pr'íncipe, conFtgurando álca econômica cxtraordinária e extla
contratual, poderá, rnediante procedimçnto aclministralivo onde reste detnonstrada tal situação e termo aditivo, ser

restabelecida a relação que âs partes pactuararn inicialmente elìtre os encargos do contratado e a feüibuição da

Administração palz a justa remuneração dos produtos/sewiços, objetivando a manutenção do equilíbtio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "cl" da Lei N". 8.666/93, altetada e consolidacìa,

DAS OBRIGAçÕES DA CONTR.ATÂNTTE
1. Solicitar a execução do objeto à CONTRÂT,{DA através da emissão cle Ordem cle Compra e ou Serviço.

2. Proporcionar à CONTIìATADA todas as condições necessádas ao pleno cumprimento clas obrigações

decorrentes do Termo Contratual, inclusive conr o fonrecimento do objeto do certame, collsoante estal¡elece a Lei
Federal na8.666/7993 e suas alteraçöes.

3. Fiscditzat o objeto deste contrato através de sua unidade compctente, poclendo, em decorrência, solicitar
ptoviclências da CONTRATADA, que atenderá ou justificatá de imediato.
4. Notifi.ur a CONTRATA,DA, de qualquer irregtrlaridade decorrente cla execução clo objeto contrâtual,

5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATA,DA nas condições estabelecidas neste contrato,
6. Determinar o horário da r.ealização cla entrega dos produtos podendo ser variá'r'el em cada local c passír,'el de

alteração, conforme conveniência da CONTRA-ÍANTE com obscrvância das leis trabalhistas,

7, ,{.plicar as penalidades previstas em lei e ueste instrumento,
8. Indicar os locais onde setão entregues/prestados os produtos/serviços.
9. Exigir o cumptirnento de todos os compromissos assumiclos pela Contratada, de acordo com as cláusulas

conttatuais e os tetmos de sua ProPosta.
10. Notificat a Contntada, pot escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços

prestados, para que sejam adotadas as medidas correúvas necessárias.

11. l3xiý da Contratada, a qualquer tempo, clocumentação que colnprove o correto e teml:estivo pagamento de

lì;*il
ry!

3

todos encargos previdenciátios, trabalhistas, fiscais e cornerciais da execução deste Contrato
12. Receber o objeto do contrato, aúavés dc¡ Setot tesponsável
conformidade coln o art.'73,II, da l-ei n" 8.666/93.
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DAS OBRIGAÇÖES DA CONTRATADA
l-Entregar os produtos/equiparnentos objeto clo Conttato de conformidade com as condições e prazos

estabelecidos neste Edital, no Termo Conffatual e nâ proposta vencedora do certame;

2-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

de habilitação e qualiFtcação exigidas na licitação;
3- Providenciar a imediata correção clas deFrciências e/ou irtegtrladdades apontadas pela Contratante;
4- Arcar com eventuais ptejuízos causados à Contratante e/ou tetceiros, ptovocaclos pot ineFrciência ou
irregulatidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual,
5 - Responcler por todas as despesas diretas ou indiretas qr,re indicam olr venham a incidir sobre a execução

contralr;al, inclusive as obdgações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e

outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo Ftel cumprimento clas leis trabalhistas e especíFtcas do

trabalho e legislação cortelata, aplicáveis ao pessoal emptegado na execução contratual.
6 - Prestar irnediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a set solicitaclos pela contratante, salvo

quando implicarem em indagações dc caráter técnico, hipótese em que serão responclidas no prazo de 24 (vinte e

quatro) hotas.
7 - Substituir ou reparar o objeto contralual que comprovadamente apresente conctições de defeito ou em

desconformidades com as cspecificações constantes no 'letmo de Referêncía, no ptazo Ftxado pelo Gestor do

Contrato.
8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto conffarLral cuja conduta
considetada pela Ftscalização da CONTITATANTE.
9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições cle defeito ou em

desconformidades com as especificações constantes no Tetmo de Referência, contado da sua norificação.
10 - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em clesacordo com as especificações básicas, ef ou

aquele em que for constatado dano cm decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a

substituição do mesmo, no pnzo imediato, contados da notificação que lhe for enüegue oficialnrente.
11 - Responsabilizat-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acorclo com os artigos 1,2,73 e77 a27,do
Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

12 - Observar, no qlre coubel, o Código Civil llrasileiro, normas técnicas, as leis e os tegulatnentos pertinentes.
13 - O CONTR:{TADO efetuará o fornecimento do objeto ora licitado, cle imediato ou de acordo com îs
necessidades das Diversas Unidades Âdministrativas (SECRET'{RIAS/AUTARQUIAS);
14 - Em caso de rejeição do procluto fornecido o CONTRATADO, deverá substituí-lo em imediato; em casos

fortuitos ou de força maior, devidamente justiFtcados, a Administração poderá relevar atraso quanto aos prazos

acima referidos.
15 - Não permitir autt\zação de qualquet trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição cle aptendiz pata

os maiores de quatorze anos, nem permitir a uttluzação do trabalho do menor de dezoito anos em ttabalho nofurno,
perigoso ou insalubte;
16 - Vedat autihzaçã.o, na execução do objeto, de empregado que seja familiar cle agente público ocuPante de catgo

em comissão ou função cle confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7o do Decreto n" 7.203, de 2010

cumpdr com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.
17 - Responder pelas despesas resultantes de quaisqr.rer ações, clernandadas decotrentes dc danos seja pot culpa sua

ou quaisquer de seus empregados c prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabiliclades decorrentes

cle.ações judiciais dc terceiros, que lhes venhanr a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumptimento clo Presente
contrato;
18 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, salvo

quando irnplicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidns no prazo de 24 (vinte e

quatro) horas.

DAS INFRAçÓBS B SAI\IçÕES ADMINISTRATIVAS
1, Adota-se como critédo de justiça e obediência ao princípio jurídico da tazoabilidade, o escalonâmento e tipificação

de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício ptévio de ampla

defesa nos processos de sancionamento cotn o impedimento de licitar e contratar cotn a União, Estados, Disttito
Federal e Municípios, atenclendo a recomenclação constante no 9.5.1..1, do Acórclão TCU/Plenádo n"
1..793/2071,,art.7o da Lei 10,520/2002" com tespectivos

</
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APLTCÀDAS:SEVENTOS:

I- Foriar a classificação como microempresa ou empresa de

pequeno porte para obtenção de tratarnento favotecido em

licitações incentivadas ou não,

1. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1

(um) ano, Àcór<lão TCU/PL n" 3074/20'11,

II- Descumprir prazos estabelecidos pelo Pregoeiro durante a

sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão

pública, gerando tumulto e atrasos no certame.

2. Impeclimento de licitar pclo período de, no mínimo, 4
(quatto) meses.

III- Dcsistir do lance, sem justificativa, dutante a sessño

pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação,
3. Lnpedimento de licitar pelo pcríodo de, no mínimo, 6

(seis) meses,

IV- Não âpresentar ou cleixar de apreselrtr¡r docnrnentação
solicitada.no edital na fase dc aceitação cla proposta,
habilitação ou na contratação,

4. Impedimento de licitar pelo período dc, no mínirno, 6
(seis) meses.

V- Åpresentar proposta comercial em desacordo com o
Edital, ocasionando a fiustação do certame em qualquer
sentido,

5, Impedirnento cle licitar pelo períoclo de, no mínimo, 1

(um) ano,

\rI- r\,presentar documentação falsa dutante a licitação or
contratação,

8, Impedimento de licitar pelo período cle no mínimo 5

(cinco) anos.

9, Comunicar ao Ministétio Público Estadual e ou IÌederal

Þara aÞurações de sanções de ordem penal.

VII- Não manter as condições habilitatórias durante a

exccução do contrato otr da vigência da at¡ de registro de
preços.

8. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6
(seis) meses.

11, Lnpedimento de licitar pelo períoclo de, no mínimo, 1

(um) ano.
12. lvfulta de, no mínimo,10o/o (lez pot cento) do valor do
contrato/nota de emÞenho.

ernpenho,/nâo assinatura cla Äta.
clcnotaVIII- Não fetrrat 

^

13. Àdvertência
14, À,fulta de, no rnínimo,0,5 o/o (meio por cento) por dia

de alraso, aplicada sobre o valor do rnaterial não fornecido,
limitada a 20 (vinte) dias. Âpós o vigésimo dia poderá ser

considerada inexecução total ou parcial do obieto,

IX- Eutregar o objeto fora do prazo estabelecido no cclital e

termo de teferência.

X- Não efetuar a ttoc do objeto, qtrando notiftcado, durante
a conttatação,

16. .A,dvertência;
17. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1

(um) ano.
18. N{ulta de, no mínirno,70o/o (dez por cento) do valor do
conttatof nota de empenho.

XI- Substituir o oì:jeto fora clo prazo estabelecido.

18. Àdvertência
19. lvlnlta de, no mínimo,0,5o/o (n'reio pot cento) por dia

de atraso, aphcada sobre o valor clo nraterial não

substituído, limitada a 20 (vinte) dias. Àpós o vigésimo
cÌia poderá ser considerada inexecução total ou parcial do
objeto.

21, ,{dvertência
22, Lnpedinrento de licitar pelo período de, no mínimo, 6
(seis) meses,

23. Multa de, no mínimo,0,5o/o (neio por cento) por dia

de atraso. aplicada sobre o valor clo equiparnento.

XII- Deixar de rcaizat ou atrasat a instalação ou montagem
do (s) equipamento (s) quando previsto no edital e temro de

referência.

21, Ivlulta de, no mínimo,70o/o (dez por cento) do valor do
corttatof nota de empenho/valor total eslimado Para o
item ou lote.

XIII- Deixar de entregar documentação origrnal exigida neste
Edital durânte alicítação ou contratação.

24. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 2

(dois) anos.

25, Àfultn d¡¡po mínimo,70o/o (dez por ccnto);þ1alq do

contnto/rlof de 7npenl,o. -C f A,z^"h

XIV- Comportâr-se de modo inidôneo na licitação ou
corLtt^t^ção, causando prejuízo a Àdministtação otr

demonstrando ofensa ao otdenamento lurídico, 
^oregramento do edital, aos licitantes, à '\dministração e à

sociedade.

orte --CËL tmoelr()Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Ce
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XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contrât^ção.

z.z. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.

28. NIultl de, no mínim o, 70o/o (dez por cento) do valor
clo contrato/nota de empenho,
29, Comunicar ao Ministério Público Federal e ou
llstadual.

XVI- Não recompor níveis de serviços acordados, quando
esgotaclos os sancionamentos próprios, regulares e inerentes
aos monitoramentos técnico-operacional e administrativo do
gerenciamento contrâtual,

27, Impedimento de licitat com a PMLN pelo período de,

no mínimo, 1 (um) ano.

28. Impedimento de licitar com a PMLN por, no mínimo,
2 (dois) anos.

X\4I- Deixar de exccutar qualquer ollrigaçíio pactuada ou
prevista em lei e no edital cla presente licitação, em que não se

comine outra penalidade.

XVI[- Não celebtar contrâto, em convocação dentro do
prazo de valiclacle de proposta.

29. Impedimento de Licitar com o município de Limoeito
clo Norte por, no mínimo, 1(um) ano.

32. Impedimento de licitar com a PN4LN Por, no míuimo,
2 (dois) anos.

33. Multa de, no mínimo, 20o/o (vinte pot cento) sobre o
valor do contrato/nota de empenho ou valor da parcela.

XIX- Inexecução total, previsto ¡aLci8666/93 e Lei
10.520/2002.

XX- Inexecução patcial do objeto previsto ¡aLei 8666/93 e
Le|10.520/2002.

34. Impedimento de licitat com a PN'ILN por, no mínimo,
1 (um) ano.
35, iVlulta de, no mínimo,70o/o (dez por cento) sobre o
valot correspondente 

^ 
patte não executacla.

34. Impedimento de licitat com a -Ådministtação Pública

Federal, Estadual, À{unicipal, pelo período de 5 (cinco) ano.

XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do Pregoeiro,
bem cónro pessoas qtre integram os processos da PI\{LN, em

nzã,o de denúncias sob a acusação de direcionamento de

certame, seln a apresentação de provas pertinentes ou a

apresentação de .provas infundadas, eln processo
administrativo instatrrado.

35. Declaração cle inidoneidade
XXII- Cometer fraudc fiscal no recolhimento cle quaisquer
tributos.

3 6. D eclaração de inidoneidade
XXII- Demonstrar não possuir idoneidade p^r'à cotttt^tat
com a -Àdministração em virtude de atos ilícitos praticados.

41. Multa de até 20o/o do fatutamento bruto do último
exetcício anterior 

^o 
da instauração do processo

administtativo.
42, Publicacão extraordinária da decisão condenatória.

XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante aiuste, combinação ou
qualquer outro expediente, o catâtet competitivo de

procedimento licitatório público,

43. À{ulta de até 20o/o do fatutamento bruto clo último
exercício antedot ao da instauração do Plocesso
administrativo.
44, Publicacão extraordinária da decisão conclenatória.

XX\/- Impedir, perturbar orr fraudat a tealizaçio cle qualquer
ato de procedimento licitatório público,

¿3. lr'fulta de até 20o/o do faturamento bruto do úlumo
exercício anteriot ao da instauração do processo
administrativo.
44, Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXVI- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa
jurídica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato administrativo;

45. Multa de até, 20o/o do faturamento L:ruto do últirno
exercício anterior 

^o 
cla instauração do Processo

administratìvo.
46, Publicacão extraordinária da decisão condenatória'

XXVII- iVlanipular ou fraudar o equilíbno econômico-
financeiro dos contratos celebrados
com a administtação pública

2. Serão considerados in j ustificados os atJasos não comunicados tempestivamente e indevidamente ftrndamentados,

e a aceitação da justiFrcativa îtcarâ a critério cla PN{LN que deverá a legalidade da conduta da conttatada'examlnaf
Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, e acel pela PMLN, a licitante

vencedora ficatá isenta das penaliclades mencionadas
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3, Na hipótese rla multa atin$t o percentuâl cle 10% (dez pot cento) sobre o valot do contrato, â PMLN, poderá

proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedota também se sujeitará às sanções

administrativas previstas neste Edital, Na ocorrência de falha rnaiot poderâ também set aplicada a penalidade de

Declaração de ldoneidade par.a licitar ou contratar com a Âdministração Pública, prevista no art. 7" da Lei n"
10,250/2002,
4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMLN ou cobtaclas diretamente

da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e podetão set aplicadas cumulativamente às clemais sanções

previstas neste Edital,
5. O licitante f contratado sed informado qtre está passível da aplicação da sanção eterâo diteito de exerccr a defesa

prévia no prazo de 05(cinco) dias írteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de documentos,

confotme disposto no art. 38 da Lei n" 9.784/1,999.
5.1. Transcorddo o prazo de defesa prévia com ou sem manifestaçã.o, o processo será encaminhado para as análises

deviclas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior,
6. As multas serão tecolhidas em favot da Contratante, no pt zo máximo de 10 (clez) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando fot o caso, inscdtas na Dívida Ativa
e cobradas judicialmente.
7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas oll, no caso das multas,

cumulativamente, sem ptejuízo de ouftas medidas cabíveis,

DA RECISÃO CONTRATUAL
1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houvet uma das ocorrências prescritas nos

artigos 77 a87 claLei n"8.666/93,de21/06/93;
1.1. A Rescisão de conttato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art.

78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, obsewado o disposto
no aft. L09r"I",letta"e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência paraa contrâtarlte, reduzida a termo no Ptocesso

Ädministrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no $ 1" do art. 79 daLei8.666/93; c)Judicial, nos termos

da legislação vigente.
1.2. A Rescisão administrativa ou amigâvel será precedida de autorização escrita e funclamentada da autoriclade

competente;
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegutado o

contraditório e ampla defesa.
2, Constituem motivo para tescisão do Conttato:
a) O não-cumpdrnento de cláusulas contraluais, especificações e Prazos;
b) O cumprimento inegular de cláusulas contratuais, especihcações e Prazos;
c) À lentidão do seu cumprimento, levando a Administraçã,o a comprovar a impossibiliclade cla conclusão dos

serviços otr fotnecitnento nos pta;zos estipulados;
cl) O atraso injustif,rcado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
e) A paralisação do serwiço ou do fornecimento, sem justa causA e prévia comunicação à Administração;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoddade designada para acomPanhar e ftscatzar a stra

execução, assim como as de seus superiotes;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do patágtafo primeito do attigo 67 daLel
n" 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretaçã,o da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falccimento do contratado;
j) A alteração social ou a modifrrcação cla finaliclade ou da estrutura da empresa que prejudìque a exectrção clo

Contrato;

þ Razões de interesse pírblico, de alta relevância e arnplo conhecimento jusrificadas e cleterminadas pela máxima

autoridade Administrativa a que está sttbordinado o contratante e

refere o Contrato;
no Pfocesso a qlre se

W
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I) A supressão, por pate da A,dministtação, dos mateliais, acartetando modiFrcações clo valor inicial clo.Contrato

alérn do limite permitido no patâgrafo primeiro do artigo 65 daLei n" 8.666, de 21 cle junho cle 1993 em caso de

não concotdância por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da A.dminist t:'ção, por prazo superi or a 1,20 (cento e vinte) <lias,

salvo em caso de calamidade pública, grave perrurbação cla ordem intema ou guerra, ou ainda por repetidas

strspensões que totalizem o mesmo pt^zo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizaçóes e outJas ptevistas, assegurado ao

conüatado, nesses câsos, o direito de optar pela suspensão do cumptimento das obrigações assumidas até que seja

notmaltzada a situação ;

n) A ocorrência de caso fornrito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva cla execução do contrato;
o) O descumpdmento do disposto no inciso V do art. 27 , sem prcjvizo das sanções penais cabíveis;

p) O reconhecimento dos direitos da Âclministração, em caso de rescisão administtativa prevista no art. 77 desta Lei;
c) A subconttatação total ou patcialdo seu objeto, a associação do conúatado com outtem, a cessão ou úansfetência,

total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorpotação, qtre implique violação da Lei de

Licitações ou prejudique a regular execução do contrato,

DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
1. 'A,s licitantes devern observar e a contfatada deve observar e fazet observat, por seus fotnecedores c

subconffataclos, se admitida subcontratação, o rnais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de

contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, deítnetn-se as seguintes práticas:

a)'þrâaca corrupta": oferecer, clar, receber ou solicitar, clireta ou indiretamente, qualquet \¡antagem com o objetivo
de influenciar a açã.o de servidor público no processo cle licitação ou nâ execllção de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação

otr cle execução de contrato;
c) "prâtica conltriada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dtras ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento cle representantes oì.r prepostos do órgão licitador, visanclo estabelecer preços em níveis artificiais e

não-competitivos;
d) "prática coercitjva": causar dano ou ameaç r. causar dano, clireta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade,

visando influenciar sua participação em Ìlm processo licitatório ou afetar a execução do contrato,

e) "púaca obstrutiva":
(1) desuuir', falsiFtcar, alter.at ou ocultar provas em inspeções otr fazer declarações falsas aos representantes do

organismo Frnanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a aputação de alegações de prática

ptevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exetcício do direito de o organismo Ftnanceiro nrultilateral
promover inspeção.
2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Ftnanceiro tnultilateral, mecliantc adiantamento

ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma cmpresa, pata a outorga de couttatos ltnanciados pelo
organismo se, em qr.ralquer momento, constatar o envolvimento cla empresa, cliretamente ou Por meio dc Ltnì agente,

em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participat cla licitação ou da execução

um contrato financiado pelo organismo.
3. Considerando os propósitos dos itens acima, a l-icitante vencedora como condição pata a contratação, clevet:á

concordar e autotizat que, na hipótese de o conttato vir a scr financiado, em parte ou integralmente, por organisrno
financeiro multilateral, rnediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo ltnanceiro e/ou pessoas

por ele formalmente indicadas possam inspecionat o local de execução do contrato e todos os clocumentc¡s e

registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
4. A contratante, garantida a pÉvia defesa, np\carâ as sanções administtativas pertinentes, previstas em lei, se

comProvat o envolvirnento de representante da empresa contratada em práLicas corruPtas, fraudulentas, conlttiadas

ou coercitivas, no decorrer cla licitação ou na execução do contrato financiado por organismo Ftuanceito

sem prejuízo das demais medidas administtativas, criminais e cíveis'

a (f
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ESTAÐO DO CËARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DCJ F.I

coMIssAc, DE LlclrAÇÃ0

l?l:.i.?o o foro da Comarca de LIlr{oEIRo Do NoRTll, llstado do Ceará, para clirimir toda e qualquer
conffovérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvicla pela via adrninistrativa, renunciando-se, desde
já, a qr.ralquer outro, por mais privilegiado que seja.

Limoeiro do Norte-CE, 13 de Dezembro de2023
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